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Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9339706, 
segundo -marinheiro L RC Daniel Venceslau Marcelo e à direita do 
9308807, segundo -marinheiro L RC Bruno Friezas Semeano.

26 de Junho de 2009. — O Chefe da Repartição, interino, José Car-
doso da Cruz Gomes, capitão -de -fragata.

202002719 

 Despacho n.º 15870/2009
Por despacho de 26 de Junho de 2009, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade, ao 
posto de cabo da classe de abastecimento, nos termos do artigo 286.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de Agosto), o 9300701 primeiro -marinheiro L Sofia Isabel Gonçal-
ves Redondo (no quadro), a contar de 31 de Março de 2009, data a partir 
da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimen-
tos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, preenchendo a vaga ocorrida nesta data, resultante da passagem 
à situação de reserva, do 196180, cabo L José Manuel Durão Caneira.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 323600, cabo 
L Nuno Miguel Dias Januário.

26 de Junho de 2009. — O Chefe da Repartição, interino, José Car-
doso da Cruz Gomes, capitão -de -fragata.

202002573 

 Despacho n.º 15871/2009
Por despacho de 29 de Junho de 2009, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
-marinheiro em regime de contrato da classe da taifa, subclasse padeiro, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de 
Agosto), o 9307407, André Filipe Marques Sabino, a contar de 21 de 
Dezembro de 2008.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9309607, 
segundo -marinheiro TFP RC André João Rodrigues de Almeida Mou-
rão e à direita do 9304207, segundo -marinheiro TFP RC Luís Carlos 
Simões Pereira.

29 de Junho de 2009. — O Chefe da Repartição, interino, José Car-
doso da Cruz Gomes, capitão -de -fragata.

202002613 

 Despacho n.º 15872/2009
Por despacho de 30 de Junho de 2009, por subdelegação do contra-

almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
marinheiro em regime de contrato da classe da taifa, subclasse padeiro, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de 
Agosto), o 9332005, primeiro-grumete TFP RC Rui Filipe Batista Fer-
nandes, a contar de 31 de Maio de 2007.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9309705, se-
gundo-marinheiro TFP RC Roberto Jorge Julião Charréu e à direita 
do 9309607 segundo-marinheiro TFP RC André João Rodrigues de 
Almeida Mourão.

30 de Junho de 2009. — O Chefe da Repartição, interino, José Car-
doso da Cruz Gomes, capitão-de-fragata.

202002832 

 Despacho n.º 15873/2009
Por despacho de 1 de Julho de 2009, por subdelegação do contra-

-almirante director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade, ao 
posto de cabo da classe de comunicações, nos termos do artigo 286.º 
e do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 111802, primeiro-
-marinheiro C Bruno Wilson Carapinha de Almeida (no quadro), a 
contar de 15 de Março de 2009, data a partir da qual reúne condições 
especiais de promoção, lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são de-
vidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 
do artigo 175.º do EMFAR, preenchendo a vaga existente no quadro, 
resultante da passagem à situação de reserva, do 287778, cabo CCT 
Carlos Alberto Figueiredo de Sousa, em 30 de Novembro de 2008.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9325402, cabo 
C Filipe Manuel Pascoal Braz, e à direita do 9319901, cabo C Ricardo 
Miguel dos Santos Teixeira.

1 de Julho de 2009. — O Chefe da Repartição, interino, José Cardoso 
da Cruz Gomes, capitão -de -fragata.

202007433 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Interna

Alvará n.º 25/2009
Faço saber aos que este alvará virem que, atendendo ao que me foi 

requerido pela empresa Pirotecnia Atlântica, L.da, titular do número de 
identificação de pessoa colectiva 511211651, com sede na Travessa das 
Virtudes, bloco B — apartado 6, freguesia de São Martinho, concelho do 
Funchal, na Região Autónoma da Madeira, pedindo licença para instalar 
um paiol permanente no lugar de Lombada dos Marinheiros, freguesia de 
Fajã da Ovelha, concelho de Calheta, na Região Autónoma da Madeira, 
vistos os documentos do mesmo processo organizado nos termos da 
legislação em vigor, hei por bem conceder ao requerente licença para a 
utilização do estabelecimento supramencionado, nas condições seguintes:

A) Produtos explosivos a armazenarem: artifícios pirotécnicos (quadro 
1 do anexo);

B) Matérias perigosas a armazenarem: …
C) Instalação eléctrica de iluminação: no interior do paiol não existe 

instalação eléctrica (quadro 4 do anexo);
D) Construções:
1) Estabelecimento de armazenagem (tipo de construção e lotação): 

um paiol de estrutura celular, constituído por três células, provido das 
respectivas divisórias e paredes exteriores em alvenaria, lisas, não ab-
sorventes. Pavimento em cimento liso, revestido com material anti-
derrapante. Cobertura em chapa perfilada e pré -lacada com centro em 
poliuretano. Porta corta -fogo, em chapa. Dimensões interiores de cada 
célula: 6 m × 6 m × 2,60 m (quadro 2 do anexo);

Lotação do paiol: 600 kg de matéria activa — 200 kg por cada célula 
(quadro 2 do anexo);

2) Construções com material inerte: (quadro 3 do anexo);
3) Sistema de vigilância: o estabelecimento encontra -se protegido 

por um sistema de vigilância permanente que assegura a detecção de 
intrusos e que promove, em caso de urgência, o aviso imediato das forças 
de segurança e dos bombeiros (quadro 8 do anexo);

4) Traveses (constituição e dimensões): o paiol encontra -se travesado 
(quadro 2 do anexo);

5) Paredes fortes — divisórias (constituição e espessura): a divisão 
da estrutura celular é efectuada por paredes fortes de betão armado com 
60 cm de espessura, sobressaindo 1 m em relação às paredes exteriores 
e ao telhado do edifício (quadro 2 do anexo);

E) Tipo de embalagens: as embalagens a utilizar no acondicionamento 
para o transporte de produtos explosivos obedecem ao preceituado no 
(RPE) Regulamento Nacional de Transportes de Matérias Perigosas por 
Estrada (quadro 7 do anexo);

F) Pilhas a constituir (disposição e dimensões): de acordo com os 
artigos 19.º e 20.º do Regulamento sobre a Segurança dos Estabeleci-
mentos de Fabrico e Armazenagem de Produtos Explosivos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 139/2002, de 17 de Maio;

G) Protecção contra as descargas atmosféricas: um pára -raios (qua-
dro 10 do anexo);

H) Meios de protecção contra incêndios: os locais onde se armazenam 
ou manuseiam produtos explosivos dispõem dos meios indispensáveis 
de combate a incêndios capazes de os extinguir logo no início ou de 
impedir a sua propagação (quadro 12 do anexo);

I) Zona de segurança: a zona de segurança do estabelecimento de 
armazenagem é a área de terreno exterior ao próprio edifício, delimitada 
por uma linha que dista 30 m contados das paredes exteriores deste paiol. 
O perímetro da zona de segurança encontra -se devidamente assinalado 
por painéis com a indicação «Zona de segurança de estabelecimento de 
armazenagem de produtos explosivos». A zona de segurança encontra -se 
marcada na planta anexa (quadro 5 do anexo);

J) Vedação: o estabelecimento de armazenagem encontra -se vedado de 
forma a impedir a intrusão de pessoas estranhas, estando a vedação colo-
cada em conformidade com o normativo vigente. Ao longo do perímetro 
vedado existem painéis bem visíveis ostentando a inscrição «Perigo de 
explosão» e junto das entradas e saídas a inscrição «Proibida a entrada 
a pessoas estranhas ao estabelecimento» (quadro 6 do anexo);

L) Pessoal: (quadro 14 do anexo);
M) Responsável técnico geral: David António Laranjo Gomes da Costa;
N) Cláusulas especiais: a descrição pormenorizada das características 

intrínsecas a este estabelecimento de armazenagem consta no anexo 
a este alvará, devendo ser observado o seu conteúdo, fazendo parte 
integrante deste título de licenciamento.

2 de Julho de 2009. — O Secretário de Estado da Administração 
Interna, Rui José Simões Bayão de Sá Gomes. 
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ANEXO Nº 001/09/PPE

PAIOL DE “PIROTECNIA ATLÂNTICA, LDª”

Lugar da Lombada dos Marinheiros, freguesia da Fajã da Ovelha, concelho da Calheta,
Região Autónoma da Madeira.

1 PRODUTOS ARMAZENADOS

Tipo de produto Nº ONU Classe Código de
classificação

Artifícios de divertimento 0335 1 1.3 G

Artifícios de divertimento 0336 1 1.4 G

Artifícios de divertimento 0337 1 1.4 S

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ ------------ --------------------

  

2 CONSTRUÇÕES COM PRODUTOS EXPLOSIVOS

Paiol

Produtos explosivos ou

substâncias perigosas Fogos de artifício / Brinquedos pirotécnicos.

C
om

p
.1

Lotação 200 Kg de matéria activa.

Produtos explosivos ou

substâncias perigosas Fogos de artifício / Brinquedos pirotécnicos.

C
om

p
.2

Lotação 200 Kg de matéria activa.

Produtos explosivos ou
substâncias perigosas Fogos de artifício / Brinquedos pirotécnicos.

C
om

p
.3

Lotação 200 Kg de matéria activa.

Produtos explosivos ou
substâncias perigosas ------------------------------------------------------------------------------------------------------

C
om

p
._

__

Lotação ------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dimensões Interior da célula: 6,00×6,00×2,60 m.

Travesamento Muros de terra em todas as direcções.

Paredes

Exteriores: em alvenaria, lisas, não absorventes, de fácil limpeza,
pintadas, interior e exteriormente, de cor clara.

Divisória das células: paredes fortes de betão armado com 60 cm de
espessura, sobressaindo 1 m em relação às paredes exteriores e ao
telhado do edifício.

Pavimento Cimento liso, revestido com material anti-derrapante.

Tecto ------------------------------------------------------------------------------------------------------

Cobertura Chapa perfilada e pré-lacada com centro em poliuretano.

Materiais de
construção

Porta Corta-fogo em chapa.

  

3 CONSTRUÇÕES COM MATERIAL INERTE

Identificação

Portaria/Escritório

Tanque de água

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  

4 ENERGIA A UTILIZAR

No interior do paiol não existem instalações eléctricas.

5 ZONA DE SEGURANÇA

A zona de segurança mínima do estabelecimento de armazenagem de produtos explosivos é a área de
terreno exterior aos edifícios que o constituem, delimitada por uma linha que dista do paiol 30 m,
contados das paredes exteriores deste, sendo que o terreno disponível para a constituição dessa zona de
segurança é superior a esse valor (limite da propriedade - ver planta em anexo).

O perímetro da zona de segurança encontra-se devidamente assinalado por painéis com a indicação
“ZONA DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTO DE ARMAZENAGEM DE PRODUTOS EXPLOSIVOS”.

A zona de segurança mencionada fica integralmente inserida nos terrenos para os quais a empresa
possui autorização escrita emitida pelos proprietários, donde consta uma declaração de não oposição à
instalação do estabelecimento, nem à constituição da sua zona de segurança (artigo 6º do Decreto-Lei nº
87/2005, de 23 de Maio).

6 VEDAÇÃO

O estabelecimento de armazenagem de produtos explosivos encontra-se vedado de forma a impedir a
intrusão de pessoas estranhas num perímetro não inferior ao indicado no nº 8 do artigo 12º do
Regulamento de Segurança dos Estabelecimentos de Fabrico e de Armazenagem de Produtos Explosivos,
aprovado pelo Decreto-Lei nº 139/2002, de 17 de Maio.

Ao longo da vedação existem painéis bem visíveis ostentando a inscrição “PERIGO DE EXPLOSÃO” e
junto das entradas e saídas a inscrição “PROIBIDA A ENTRADA A PESSOAS ESTRANHAS AO
ESTABELECIMENTO”.

7 EMBALAGEM PARA TRANSPORTE

As embalagens a utilizar no acondicionamento para o transporte dos produtos explosivos obedecem ao
preceituado no Regulamento Nacional de Transporte de Matérias Perigosas por Estrada (RPE).
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8 SISTEMA DE VIGILÂNCIA PERMANENTE

O estabelecimento encontra-se protegido por um sistema de vigilância permanente que assegura a
detecção de intrusos e que promove, em caso de urgência, o aviso imediato das forças de segurança e
dos bombeiros.

O sistema referido consiste num sistema de videovigilância (com duas câmaras), instalado nos termos da
lei geral, e num sistema automático de detecção de incêndio e intrusão. Os sistemas referidos encontram-
se ligados à central de monotorização da empresa “NISCAYAH”.

9 SINALIZAÇÃO DE ACESSOS

O paiol tem afixadas, no seu interior e próximo da entrada, em posição bem visível, instruções sobre as
condições de laboração ou de funcionamento e sobre as normas de segurança a observar, bem como a
indicação da natureza e da quantidade máxima dos produtos explosivos que nele podem existir e os
perigos que oferecem.

Na parede frontal do paiol, e em local bem visível, existe uma inscrição em letras bem legíveis, respeitante
ao produto armazenado, sua natureza, quantidade máxima autorizada e correspondente divisão de risco.

10 PROTECÇÃO ELECTROMAGNÉTICA

O paiol encontra-se convenientemente protegido por pára-raios, existindo no processo do
estabelecimento documento técnico a atestar a operacionalidade desse dispositivo.

11 PROTECÇÃO CONTRA A ELECTRICIDADE ESTÁTICA

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  

12 MEIOS DE COMBATE A INCÊNDIOS

Como meios de combate a incêndios, o estabelecimento dispõe de extintores, um tanque de água e uma
boca-de-incêndio.

13 PROTECÇÃO INDIVIDUAL

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

14 PESSOAL

Três funcionários.

15 RESPONSÁVEL TÉCNICO GERAL

O cargo de responsável técnico geral pelo estabelecimento de armazenagem de produtos explosivos será
exercido pelo Sr. David António Laranjo Gomes da Costa, com comprovada experiência profissional na
área.

  

Paiol permanente da empresa “PIROTÉCNIA ATLÂNTICA, LDA.”

Lugar de Lombada dos Marinheiros, freguesia de da Fajã da
Ovelha, concelho da Calheta, na Região Autónoma da Madeira

A zona de segurança mínima do estabelecimento de armazenagem de produtos
explosivos é a área de terreno exterior aos edifícios que o constituem, delimitada
por uma linha que dista do paiol 30 m, contados das paredes exteriores deste,
sendo que o terreno disponível para a constituição dessa zona de segurança é
superior a esse valor (limite da propriedade).

A zona de segurança mencionada fica integralmente inserida nos terrenos para os
quais a empresa possui autorização escrita emitida pelos proprietários, donde
consta uma declaração de não oposição à instalação do estabelecimento, nem à
constituição da sua zona de segurança (artigo 6º do Decreto-Lei nº 87/2005, de 23
de Maio).

Portaria

Paiol

ZONA DE SEGURANÇA
(limite da propriedade)

 201998185 

 Gabinete do Secretário-Geral do Sistema
de Segurança Interna

Despacho n.º 15874/2009
1 — Nos termos conjugados do preceituado no n.º 3, do artigo 14.º 

da Lei n.º 53/2008, de 29 de Agosto ex -vi do n.º 1 do artigo 2.º, e dos 
artigos 6.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, depois de 
ouvida a Guarda Nacional Republicana, nomeio o Major de Infantaria 
n.º 1926004 José Manuel Cascalho Moisés, para exercer as funções de 
assessor do meu Gabinete, que para o efeito é requisitado ao quadro da 
Guarda Nacional Republicana.

2 — A presente nomeação manter -se -á em vigor até à cessação das mi-
nhas actuais funções, podendo, no entanto, ser revogada a todo o tempo.

3 — É atribuído ao nomeado o estatuto remuneratório de adjunto, 
incluindo demais regalias inerentes ao exercício de tal cargo.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Junho de 
2009.

6 de Maio de 2009. — O Secretário -Geral, Mário Silva Tavares 
Mendes.

202004055 

 Direcção-Geral de Infra-Estruturas e Equipamentos

Despacho n.º 15875/2009
Nos termos do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, nomeio em 
comissão de serviço, após procedimento concursal e pelo período de três 
anos, renovável por iguais períodos de tempo, para o cargo de Director 
de Serviços de Projectos e Obras da Direcção -geral de Infra -estruturas 
e Equipamentos, o engenheiro Paulo Alexandre Mota Ferreira.

A escolha, efectuada nos termos do n.º 5 do artigo 21.º da legislação 
supramencionada, recaiu no engenheiro Paulo Alexandre Mota Ferreira 
pelos fundamentos constantes do procedimento e considerando a ex-
periência e formação profissional demonstradas na área funcional do 
cargo a prover, bem como no desempenho de cargos de coordenação 
e direcção intermédia, tal como se evidencia na nota curricular anexa, 
que faz parte integrante do presente despacho.

A nomeação produz efeitos a partir de 15 de Junho de 2009.
1 de Junho de 2009. — O Director -Geral, José Manuel Valadas Revez.

Nota curricular
Dados biográficos:
Nome — Paulo Alexandre Mota Ferreira.
Data de nascimento — 6 de Junho de 1967.
Nacionalidade — Portuguesa.
Naturalidade — Pena — Lisboa.

Formação académica e profissional:
Licenciatura em Engenharia Civil — ramo de Direcção, Gestão e 

Execução de Obras pelo Instituto Superior de Engenharia de Lisboa, 
com a classificação de 16 valores.

Curso de Alta Direcção em Administração Pública pelo Instituto 
Nacional de Administração, com a classificação de 16 valores.

Curso de Alistamento e Complementar de Electrotecnia — Ramo de 
Comunicações pela Marinha de Guerra Portuguesa, com a classificação 
de 17 valores.

Experiência profissional:
De 2005 a 2009 — Chefe de Divisão, Coordenador da Área de Ins-

talações e Equipamentos do Instituto Superior Técnico, exercendo a 
sua acção no domínio da coordenação e gestão do Núcleo de Obras, do 
Núcleo de Manutenção, do Núcleo de Segurança Higiene e Saúde e do 
Núcleo de Telecomunicações do IST.

De 2003 a 2005 — Coordenador do Gabinete de Obras, Manutenção 
e Concursos do Conselho Directivo do Instituto Superior de Engenharia 
de Lisboa, exercendo competências de gestão e coordenação dos Serviços 
de Obras e Projectos, dos Serviços de Manutenção e dos Serviços de 
Concursos e Aquisições de Bens e Serviços do ISEL. Em acumulação 
exerceu as funções de Responsável e Coordenador da Segurança do 
ISEL.

De 1999 a 2003 — Ingressou no Instituto Superior de Engenharia de 
Lisboa na categoria de Técnico Superior, fundou o Gabinete de Planea-
mento e Gestão de Obras do ISEL, desempenhando funções de colabora-




